
   
 

   
 

 

 
COMUNICADO 

 

Recomendação CNJ nº 91/2021 

 

Comunicamos que o Conselho Nacional de Justiça emitiu, em 15/03/2021, nova 

recomendação de enfrentamento à Covid-19. Segundo a norma devem os  tribunais e 

magistrados(as) adotar medidas preventivas adicionais à propagação da infecção 

pelo novo Coronavírus e suas variantes, no âmbito dos estabelecimentos do sistema 

prisional, do sistema socioeducativo e Hospitais de Custódia e Tratamento 

Psiquiátrico (HCTPs), considerando o atual contexto epidemiológico no país. 

 

Veja a íntegra da Resolução 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: CNJ 
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EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (17/03), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o 

Ementário de Jurisprudência Cível nº 6, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado que reconhece o 

 

Rio de Janeiro, 17 de março de 2021 | Edição n° 30 

Topo 

COMUNICADO I EMENTÁRIO I PRECEDENTES I  COVID I TJRJ (julgados) I LEGISLAÇÃO I TJRJ I STF | STJ | CNJ  

 

Acesse no Portal do 

Conhecimento 

Atos oficiais   

Biblioteca  

Ementário  

Precedentes  

Publicações  

   Súmula TJRJ  

    Suspensão de prazos 

     Boletim COVID-19 

Informativos 

 STF nº 1008   

     STJ nº 688   novo 

https://atos.cnj.jus.br/files/original1229362021030560422430ecd5f.pdf
https://www.cnj.jus.br/cnj-emite-nova-recomendacao-de-enfrentamento-a-covid-19-em-prisoes-e-no-socioeducativo/
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2021000006&Version=1.1.11.0#0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=FGgQNSxMKu0%2FqFMzJNJAr9cL9RnbB9WNRrjAVhNTxQA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=iKfKlzYqskWB%2FTnFI%2FCZVKAW12PHGVQolYsRm0cvAmk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=IIJ%2FXNpDv5WZ%2Fzz7z6pw%2BVz9P0naEgNewp2JCqgg8aI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=lzi4rwGvASx%2Fw9MmCTBwQPWUkq%2Fu%2FFqAwDEgaqLg3%2Fw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=jiKbmS7svophugwwO%2BXIc5AhZCN2PAqMM7UfSVcTyuQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=b3OW1iwsruRPq8%2BWu%2ByG59suLGi1VWYO5sFe5vYK8FA%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1008.pdf
https://processo.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270688%27


   
 

   
 

direito da autora ao custeio, pelo plano de saúde, de tratamento multidisciplinar com terapias especializadas, 

recomendados a menor impúbere diagnosticada com atraso global do desenvolvimento. 

 

No caso, a autora da ação é portadora de atraso global de desenvolvimento, necessitando de terapias 

multidisciplinares, de forma contínua e associada, tendo sido recomendado que todos os procedimentos fossem 

realizados no mesmo local para propiciar o bom desenvolvimento da menor. Ocorre que após 10 sessões 

autorizadas e realizadas de cada terapia prescrita o plano deixou de autorizar a realização dos procedimentos e 

o tratamento foi descontinuado. 

 

O Plano de Saúde sustenta que não houve recusa de cobertura do tratamento, mas, tão somente, de 

reembolso dos gastos por ausência de solicitação prévia, conforme previsto no contrato, tendo em vista que 

ausente a urgência ou emergência do atendimento. A apelante alega, ainda, que ao ser realizado tratamento 

fora da rede credenciada, a solicitação prévia permite-lhe negociar o valor do serviço a ser prestado. 

 

Segundo o relator, é incontroverso que a autora faz jus à cobertura das terapias que lhe foram recomendadas 

revelando-se abusiva a conduta do plano de saúde ao se negar a continuar custeando os procedimentos, 

configurando falha na prestação do serviço. 

 

Dessa forma, a empresa operadora do plano de saúde foi condenada ao pagamento da importância de R$ 10 

mil por danos morais, acrescidos da quantia de R$ 8.050,00 referente ao reembolso de procedimentos 

realizados pela autora, além da obrigatoriedade de custear a realização do tratamento necessário, nas 

especialidades e número de sessões indicadas 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Cível 6 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 
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PRECEDENTES 

 

Justiça estadual pode julgar causas previdenciárias apenas se não houver vara federal na 

comarca 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a competência da Justiça comum estadual para julgar causas 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ocorre apenas quando não houver vara federal na comarca 

em que reside o segurado ou beneficiário. A decisão, por maioria de votos, foi tomada no Recurso 

Extraordinário (RE) 860508, com repercussão geral (Tema 820), e servirá de parâmetro para a resolução de 



   
 

   
 

pelo menos 187 processos com a mesma controvérsia. O julgamento ocorreu na sessão virtual encerrada em 

5/3. 

 

No caso em análise, o juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga (SP) se declarou incompetente para apreciar 

a ação de uma segurada do INSS, residente na cidade, que pleiteava a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. O processo foi remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Botucatu, sede da 

comarca a que pertence Itatinga, mas esse juízo também se declarou incompetente. 

 

Ao julgar o conflito, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) reconheceu a competência da Justiça 

Comum para julgar a controvérsia. Para o TRF-3, como não há vara da Justiça Federal em Itatinga, a segurada 

poderia optar entre a Justiça estadual e a Federal em Botucatu, sede da comarca. No recurso apresentado ao 

STF, o Ministério Público Federal (MPF) sustentava que a decisão violava a regra constitucional que confere 

competência à Justiça estadual para julgar causas previdenciárias apenas quando a comarca não for sede de 

vara federal. Alegou, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça (STJ), e não o TRF, seria competente para 

examinar conflito entre a Justiça estadual e a Federal, apontando ofensa ao artigo 105, inciso I, alínea “d”, da 

Constituição da República. 

 

Conflito de competência 

 

Em seu voto, relator, o ministro Marco Aurélio, inicialmente considerou o acerto do TRF-3 para processar o 

conflito de competência, que envolve controvérsia entre a Justiça Federal e a Justiça comum estadual investida 

em competência federal. Segundo o ministro, não há razão para deslocamento do caso ao STJ, pois compete 

àquela corte julgar o conflito de competência entre juízes que tenham seus atos submetidos, em sede recursal, 

a diferentes tribunais. "O juízo da Justiça comum, ao atuar em causas previdenciárias, tem decisão submetida 

não a tribunal de justiça, mas a tribunal federal", destacou. 

 

Competência delegada 

 

Quanto à ação movida pela segurada, o ministro explicou que a regra geral (artigo 109, inciso I, da 

Constituição) confere aos juízes federais competência para julgar causas em que envolvam a União, autarquias 

ou empresas públicas federais, exceto as de falência, acidente de trabalho ou as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Trabalhista. O parágrafo 3º do mesmo artigo, por sua vez, delega à Justiça estadual o julgamento de causas 

previdenciárias quando a comarca de residência do interessado não for sede de vara federal. 

 

Para o relator, essa exceção deve ser interpretada de forma estrita, não importando se o local de residência do 

segurado não conta com vara federal. Como há vara federal em Botucatu, sede da comarca no caso, ele não 

considera possível admitir a competência da Justiça estadual. Em seu voto, o ministro acolhe o recurso do MPF 

para declarar o Juizado Especial Federal de Botucatu competente para julgar a ação. 

 



   
 

   
 

Ficou vencido o ministro Alexandre de Moraes, para quem o pressuposto para a delegação da competência 

federal ao juízo estadual em ações previdenciárias é a inexistência de juízo federal no município onde reside o 

segurado ou beneficiário do INSS, independentemente da existência de juízo federal na sede da comarca. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral aprovada foi a seguinte: "A competência prevista no § 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal, da Justiça comum, pressupõe inexistência de Vara Federal na Comarca do 

domicílio do segurado”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

RECURSO REPETITIVO 

 

Primeira Seção definirá direito de pensionista de militar à assistência médico-hospitalar 

 

Em sessão virtual, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar quatro recursos 

especiais para – sob o rito dos recursos repetitivos – decidir se pode ser reconhecido o direito de pensionista de 

militar à inclusão no Fundo de Saúde da Aeronáutica. 

 

Cadastrada como Tema 1.080, a questão submetida a julgamento é a seguinte: "Definir se há direito de 

pensionista de militar à assistência médico-hospitalar por meio do Fundo de Saúde da Aeronáutica (Funsa). Os 

processos afetados tratam de instituidores falecidos antes da vigência da Lei 13.954/2019, razão pela qual a 

discussão da tese está adstrita à legislação vigente antes das alterações promovidas pelo referido diploma 

legal". 

 

Para o julgamento, foram afetados os Recursos Especiais 1.880.238, 1.871.942, 1.880246 e 1.880.241. A 

relatoria é do ministro Og Fernandes.    

 

O colegiado também determinou a suspensão, em todo o território nacional, dos processos individuais ou 

coletivos que versem acerca da questão. 

 

Amicus curiae 

 

O ministro Og Fernandes destacou que, embora os processos sobre o assunto tratem de situação sensível 

envolvendo o direito à prestação de assistência médico-hospitalar, a suspensão não trará prejuízos aos 

demandantes, "pois é facultado ao julgador, caso entenda presentes os requisitos legais, deferir a antecipação 

dos efeitos da tutela". 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462343&ori=1


   
 

   
 

 

Devido à relevância da matéria e da especificidade do tema, o relator convidou para atuar no processo – na 

condição de amici curiae – a Associação dos Militares da Reserva Remunerada, Reformados e Pensionistas 

das Forças Armadas (Amir/JF), a Associação dos Militares Inativos e Pensionistas de Pirassununga (Asmipir) e 

a Associação dos Militares Inativos de Guaratinguetá (Amiga). 

 

Recursos repetitivos 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, 

mediante seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, 

encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se 

repetem nos tribunais brasileiros. 

 

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de 

sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Servidor que recebe a mais por erro operacional é obrigado a devolver diferença, salvo 

prova de boa-fé 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em análise de recursos especiais repetitivos (Tema 

1.009), fixou a tese de que os pagamentos indevidos a servidores públicos, decorrentes de erro administrativo 

(operacional ou de cálculo) não embasado em interpretação errônea ou equivocada da lei, estão sujeitos à 

devolução, a menos que o beneficiário comprove a sua boa-fé objetiva, especialmente com a demonstração de 

que não tinha como constatar a falha. 

 

Ao estabelecer a tese por maioria de votos, o colegiado modulou os efeitos da decisão para que ela atinja 

apenas os processos distribuídos, na primeira instância, a partir da data de publicação do acórdão. 

 

Após a fixação do precedente qualificado, as ações individuais e coletivas que estavam suspensas em todo o 

país poderão ter seguimento e ser decididas com base na decisão da seção. 

 

O julgamento contou com a participação, como amici curiae, da Defensoria Pública da União, da Confederação 

dos Trabalhadores no Serviço Público Federal, da Federação Nacional dos Trabalhadores no Serviço Público 

Federal e do Colégio Nacional de Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito Federal. 

 

Boa-fé objetiva 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/17032021-Primeira-Secao-definira-direito-de-pensionista-de-militar-a-assistencia-medico-hospitalar.aspx


   
 

   
 

O relator dos recursos especiais, ministro Benedito Gonçalves, explicou que a Primeira Seção, no julgamento 

do Tema 531, definiu que, quando a administração pública interpreta erroneamente uma lei, resultando em 

pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e 

definitivos, o que impede que as diferenças sejam descontadas. 

 

Em relação ao erro administrativo não decorrente de interpretação equivocada de lei, o magistrado lembrou que 

o artigo 46 da Lei 8.112/1990 estabelece que as reposições e indenizações ao erário serão previamente 

comunicadas ao servidor, para pagamento no prazo máximo de 30 dias, ressalvada a possibilidade de 

parcelamento. 

 

Apesar de se tratar de disposição legal expressa, o relator destacou que a norma tem sido interpretada com 

observância de alguns princípios gerais do direito, como a boa-fé. 

 

Por outro lado, o ministro ressaltou que impedir a devolução dos valores recebidos indevidamente por erro 

perceptível da administração, sem a análise da eventual boa-fé em cada caso, permitiria o enriquecimento sem 

causa do servidor, com violação do artigo 884 do Código Civil. 

 

Limitação de descontos 

 

Nesse cenário, Benedito Gonçalves defendeu a necessidade de não confundir erro na interpretação da lei com 

erro operacional, de forma a não se estender o entendimento fixado no Tema 531 sem a observância da boa-fé 

objetiva do servidor, o que possibilita a restituição ao erário dos valores pagos indevidamente em virtude de 

erro de cálculo ou operacional. 

 

Ao fixar a tese e modular os seus efeitos, o relator também especificou que, em respeito ao princípio da 

dignidade da pessoa humana e com base em precedentes do próprio STJ, caso haja necessidade de devolução 

dos valores recebidos indevidamente, deve ser facultado ao servidor o desconto mensal em folha de 10% da 

remuneração, provento ou pensão. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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COVID 

 

Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021 - Altera os arts. 29-A, 37, 49, 84, 163, 165, 

167, 168 e 169 da Constituição Federal e os arts. 101 e 109 do Ato das Disposições Constitucionais 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/17032021-Servidor-que-recebe-a-mais-por-erro-operacional-e-obrigado-a-devolver-diferenca--salvo-prova-de-boa-fe-.aspx
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FConstituicao%2FEmendas%2FEmc%2Femc109.htm&data=04%7C01%7C%7Cbad2e5122d0d46b9c9de08d8e8934fa5%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637515066682128450%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=dXPuF0ZW28SF2%2FntoGzOM7kuFUyREHpPikisdxOGlQg%3D&reserved=0


   
 

   
 

Transitórias; acrescenta à Constituição Federal os arts. 164-A, 167- A, 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 

167-G; revoga dispositivos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e institui regras transitórias 

sobre redução de benefícios tributários; desvincula parcialmente o superávit financeiro de fundos públicos; e 

suspende condicionalidades para realização de despesas com concessão de auxílio emergencial residual para 

enfrentar as consequências sociais e econômicas da pandemia da Covid-19. 

 

Fonte: Planalto 

 

Decreto Estadual nº 47.521, de 15 de março de 2021  - Altera o Decreto nº 47.518, de 12 de março 

de 2021, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (COVID19), em 

decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

 

Proibição de reajuste a servidores previsto no programa de combate ao coronavírus é 

constitucional 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucionais dispositivos da Lei 

Complementar (LC) 173/2020, que estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus e 

alterou pontos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000). Entre as regras validadas pela 

Corte está a que proíbe os entes federados de conceder aumento ou reajustes a servidores públicos até 

31/12/2021. O colegiado, na sessão virtual encerrada em 12/3, seguiu o voto do relator, ministro Alexandre de 

Moraes, e julgou improcedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6447, 6450, 6525 e 6442, 

ajuizadas por partidos políticos. 

 

Entre outros pontos, a LC 173/2020 prevê a suspensão do pagamento das dívidas dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios com a União, o repasse de auxílio financeiro federal, a autorização para renegociar 

dívidas contraídas com instituições financeiras, a proibição de concessão de aumentos para servidores públicos 

até 31/12/2021, o congelamento da contagem do tempo de serviço para fins de adicionais, a vedação à criação 

de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa, a proibição do aumento de gastos com 

pessoal no final do mandato de gestores e a limitação a realização de concursos públicos. 

 

As ações foram ajuizadas, respectivamente, pelo Partidos dos Trabalhadores (PT), pelo Partido Democrático 

Trabalhista (PDT), pelo Podemos e pela Rede Sustentabilidade. Entre os argumentos, as legendas 

sustentavam que a norma, ao tratar do regime jurídico de servidores públicos, não poderia ser de iniciativa 

parlamentar, mas do presidente da República, e ofenderia o pacto federativo, a separação de poderes, a 

autonomia dos entes federados e as garantias constitucionais da irredutibilidade de remuneração e do direito 

adquirido. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.ioerj.com.br%2Fportal%2Fmodules%2Fconteudoonline%2Fmostra_edicao.php%3Fsession%3DVFVWUk0wMUZUWGROZWtsMFRXcEZNMUZUTURCU2FrVjNURlZLUWsxVlNYUk5SVVV4VGxSU1IwMTZZM2xQUkdoQ1RWUlplRTVVYTNkUFJFbDZUV2M5UFE9PQ%3D%3D&data=04%7C01%7C%7Cbad2e5122d0d46b9c9de08d8e8934fa5%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637515066682118457%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=z%2F9n7u%2Br69eOykDT1L50huziC6mPwOYHQmoQEi%2B0RMk%3D&reserved=0


   
 

   
 

 

Federalismo fiscal responsável 

 

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes afastou as alegações dos partidos. Com relação ao argumento de 

vício de iniciativa, ele observou que as regras questionadas não versam sobre o regime jurídico dos servidores 

públicos, mas sobre a organização financeira dos entes federativos e seus órgãos, cuja finalidade é apresentar 

medidas de prudência fiscal para o enfrentamento dos efeitos econômicos negativos causados pela pandemia 

aos cofres públicos. Por se tratar de normas sobre finanças públicas, a competência comum de iniciativa 

legislativa está autorizada pelos artigos 23, parágrafo único, e 24, inciso I, da Constituição Federal. 

 

O relator também não verificou afronta ao pacto federativo, uma vez que a LC 173/2002 diz respeito à 

prudência fiscal aplicável a todos os entes da federação. Segundo o ministro, a situação fiscal vivenciada pelos 

estados e municípios brasileiros, especialmente durante a pandemia, demanda maior atenção em relação aos 

gastos públicos. Ao trazer medidas destinadas a impedir aumento de despesas, a lei permite o direcionamento 

de esforços para políticas públicas de enfrentamento da Covid-19. "Ao contrário de deteriorar qualquer 

autonomia, a previsão de contenção de gastos com o aumento de despesas obrigatórias com pessoal, 

principalmente no cenário de enfrentamento de uma pandemia, é absolutamente consentânea com as normas 

da Constituição Federal e com o fortalecimento do federalismo fiscal responsável", enfatizou. 

 

Ainda segundo o ministro Alexandre, não há, na hipótese, redução do valor da remuneração dos servidores 

públicos nem ofensa ao direito adquirido, pois a lei apenas proibiu, temporariamente, o aumento de despesas 

com pessoal, buscando a manutenção do equilíbrio fiscal. 

 

Renúncia a ações judiciais 

 

Já a ADI 6442 questionava dispositivo que estabelece que os valores de dívidas com a União anteriores a 

1º/3/2020 (sem relação com a pandemia), não pagos em razão de liminar em ação judicial, podem ter o 

pagamento postergados para 1º/1/2022, desde que o ente renuncie ao direito pleiteado na ação. Também 

nesse ponto, segundo o ministro Alexandre, não há inconstitucionalidade, pois a norma tem caráter facultativo, 

competindo a cada gestor verificar a oportunidade e a conveniência para a adesão. "Não sendo interessante 

para o ente, basta não renunciar a ação judicial e prosseguir com a demanda", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Barroso homologa parcialmente plano do governo federal para conter Covid-19 entre 

indígenas 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), homologou parcialmente o Plano Geral 

de Enfrentamento à Covid-19 para Povos Indígenas apresentado pelo governo federal. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462417&ori=1


   
 

   
 

 

Segundo o ministro, diversas determinações feitas por ele em decisões anteriores foram atendidas apenas 

parcialmente, demonstrando um quadro de “profunda desarticulação” por parte dos órgãos envolvidos na 

elaboração do documento. Ao todo, foram apresentadas quatro versões do plano ao STF. 

 

Barroso registrou que decidiu homologar parcialmente a proposta, observadas certas condições, diante da 

necessidade premente de aprovação de um plano geral, de modo que vidas possam ser salvas. 

 

O ministro determinou que, em 48 horas, contadas da ciência da decisão, o Ministério da Justiça e da 

Segurança Pública (MJSP) indique as pastas responsáveis pelo detalhamento e execução das ações de acesso 

à água potável e saneamento com o propósito de enfrentar a pandemia entre os indígenas. 

 

O Ministério da Saúde, por sua vez, deverá disponibilizar o acesso às informações do Siasi (Sistema de 

Informação da Atenção à Saúde Indígena) aos técnicos indicados pela Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) e 

pela Associação Brasileira de Saúde Coletiva (Abrasco) e prestar os esclarecimentos requeridos sobre as 

equipes volantes que atuam entre os indígenas. 

 

Luís Roberto Barroso também abriu prazo de 15 dias para que o Ministério da Justiça coordene e apresente um 

Plano de Execução e Monitoramento do Plano Geral que detalhe as ações a serem tomadas, destacando sete 

pontos em sua decisão. São eles: distribuição de cestas alimentares; acesso a água potável e a saneamento; 

vigilância e informação em saúde; assistência integral e diferenciada; disponibilização de pessoal, 

equipamentos e infraestrutura em geral; governança quanto à execução do plano. 

 

Isolamento de invasores 

 

O ministro não homologou a parte do plano que trata da proposta de isolamento de invasores de terras 

indígenas e de governança, ação determinada por ele e ratificada pelo Plenário do STF em agosto de 2020. Ele 

determinou que um novo Plano de Isolamento de Invasores seja apresentado pelo MJSP e pela PF, no prazo 

de 5 dias, contado da ciência da decisão. 

 

Segundo Barroso, ficará a cargo da PF elaborar o planejamento e a execução desse plano, sendo que o MJSP 

deverá traçar as ações estratégicas de articulação interagências. Demais órgãos que atuem na área, como 

Ministério da Defesa, a Fundação Nacional do Índio (Funai), o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente (IBAMA) e a 

Agência Nacional de Mineração (ANM), deverão prestar o apoio necessário ao planejamento e à sua execução, 

registrou o ministro. 

 

Vacinação 

 



   
 

   
 

Barroso acolheu ainda pedido de que seja assegurada prioridade na vacinação dos povos indígenas de terras 

não homologadas e urbanos sem acesso ao SUS, em condições de igualdade com os demais povos indígenas. 

De acordo com ele, “não há providência mais essencial e inerente” ao objeto do Plano Geral de Enfrentamento 

à Covid-19 para Povos Indígenas do que a vacinação. 

 

Autodeclaração 

 

O ministro suspendeu ainda a validade da Resolução 4/2021, da Funai, por inconstitucionalidade, 

inconvencionalidade e violação à cautelar por ele deferida anteriormente. 

 

A norma estabelece critérios de heteroidentificação dos povos indígenas, fazendo condicionamentos vinculados 

ao território ocupado ou habitado pelo indígena e estabelecendo este critério como o principal para seu 

reconhecimento. Determina, ainda, que a identificação do indígena seja lastreada em “critérios 

técnicos/científicos”, que não especifica. 

 

Barroso afirmou que o critério fundamental para o reconhecimento dos povos indígenas é a autodeclaração. Ele 

ressaltou que isso foi devidamente esclarecido em decisão por ele proferida e homologada pelo Plenário do 

STF, decisão essa, disse, que “a Funai deveria conhecer e cumprir”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Pedido de autorização para compra da vacina Sputnik V é superado por conversão de MP 

em lei 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou prejudicada, por perda 

superveniente de objeto, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6661, em que o governador da Bahia, Rui 

Costa, questionava a restrição para a importação e a distribuição de vacinas contra a Covid-19 não registradas 

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). De acordo com o relator, com a a conversão da Medida 

Provisória (MP) 1.026/2021 na Lei 14.124/2021, em 10/3, foram autorizadas medidas excepcionais relativas à 

aquisição de vacinas, superando-se as argumentações e os pedidos formulados pelo governador. 

 

Em sua decisão, o ministro Lewandowski observa que, durante a tramitação da MP no Congresso Nacional, 

alterações permitiram aos entes federados a aquisição, a distribuição e a aplicação dos imunizantes 

autorizados emergencialmente ou excepcionalmente, caso a União não o faça no prazo previsto no Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. Além disso, segundo verificou que, como 

pretendia o governador, a lei incluiu agências internacionais congêneres à Anvisa de seis países (Rússia, Índia, 

Coreia, Canadá, Austrália e Argentina) no dispositivo que permite a autorização excepcional e temporária para 

importação e uso emergencial de vacinas sem registro definitivo na agência brasileira, desde que registradas ou 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462365&ori=1


   
 

   
 

autorizadas nesses países. “Nesse sentido, entendo que houve o esvaziamento da discussão trazida aos 

autos”, concluiu o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plenário confirma proibição de mudança de forma de divulgação de dados da Covid-19 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a determinação de que o Ministério 

da Saúde e o Governo do Distrito Federal não mudem a forma de divulgar os dados epidemiológicos relativos à 

pandemia da Covid-19. A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 12/3, no julgamento conjunto das 

Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 690, 691 e 692. 

 

As ações foram ajuizadas, respectivamente, pelo Partido Comunista do Brasil (PCdoB), Partido Socialismo e 

Liberdade (PSOL) e Rede Sustentabilidade (ADPF 690) , Partido Democrático Trabalhista (PDT) e Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

O Plenário já havia referendado a medida liminar concedida pelo relator, ministro Alexandre de Moraes. Na 

ocasião, o STF determinou que o Ministério da Saúde mantivesse, em sua integralidade, a divulgação diária 

dos dados, inclusive no site do órgão e com os números acumulados de ocorrências, exatamente conforme 

realizado até 4/6/2020, e que governo do DF se abstivesse de utilizar nova metodologia de contabilidade dos 

casos e dos óbitos, mantendo a divulgação das informações na forma como veiculada até 18/8/2020. 

 

Dados imprescindíveis 

 

Em seu voto no mérito, o ministro Alexandre de Moraes reiterou que a “abrupta interrupção” da coleta e da 

divulgação de importantes dados epidemiológicos imprescindíveis para a manutenção da série histórica de 

evolução da pandemia no Brasil ofende o acesso à informação, os princípios da publicidade e da transparência 

da administração pública e o direito à saúde. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0002908-93.2021.8.19.0000 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462346&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462330&ori=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202105902255


   
 

   
 

Relator designado: Des. Joaquim Domingos de Almeida Neto 

j. 25.02.2021  p. 02.03.2021 

 

Habeas Corpus. Roubo duplamente qualificado e associação criminosa. Prisão preventiva. Trancamento da 

ação penal. Ausência de fundamentação. 

O trancamento da ação penal constitui medida excepcional, justificada apenas quando comprovadas, de plano, 

sem necessidade de análise aprofundada de fatos e provas, a atipicidade da conduta, a presença de causa de 

extinção de punibilidade, a ausência de prova da materialidade ou de indícios mínimos de autoria, o que não 

ocorre na espécie. 

In casu, os argumentos defensivos desafiam análise a ser realizada pelo Juiz natural causa no decorrer da 

instrução criminal, em obediência irrestrita ao devido processo legal e seus corolários. Não constitui o writ meio 

jurídico adequado à discussão meritória relacionada à ação penal, por exigir aprofundamento probatório, 

inviável na via estreita eleita. 

Infelizmente, a regra processual somente permite recurso (Recurso em Sentido Estrito) no caso de não 

recebimento da denúncia ou queixa, com devolução plena da matéria probatória. 

Para o caso de recebimento de peça acusatória, não há recurso cabível, forçando a inauguração da instância 

revisional pela via estreita do habeas corpus, que não permite esse amplo debate. 

Mantém, se assim, o processo vivo, com todos seus malefícios, sem que se possa esgrimar por completo a 

decisão inaugural. 

A tutela da liberdade ambulatorial do indivíduo se acha inscrita em cláusula constitucional, motivo pelo qual, 

para restringi-la, é indispensável que a decisão judicial que a impõe revele concretamente esta necessidade, 

sob pena de violação ao princípio insculpido no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

Nesse contexto, quanto à necessidade da custódia cautelar, não se mostram suficientes as razões invocadas 

pelo juízo singular para justificar a sua imprescindibilidade, porquanto deixou-se de contextualizar 

adequadamente a necessidade cautelar de sua segregação, invocando-se argumentos genéricos, que serviriam 

para qualquer crime ¿a necessidade de custódia cautelar para garantia da ordem pública¿. 

Da leitura do decreto segregatório, bem como do indeferimento da revogação da prisão preventiva, extrai-se 

que o magistrado se limitou a ressaltar a gravidade genérica do delito, sem indicar qualquer elemento concreto, 

inerente à conduta do Paciente, a justificar a imposição da medida extrema, o que constitui verdadeira afronta à 

garantia da motivação das decisões judiciais. 

A mera referência a existência de antecedentes e inúmeras condenações, ainda mais estando o paciente preso 

em RDD, não constitui por si só motivação idônea para decretação da segregação ergastular processual, já que 

nenhum risco à instrução, aplicação da Lei Penal ou Ordem Pública pode logicamente representar a falta do 

decreto prisional provisório em um novo processo. 

Necessário “romper a incabível prisão”. 

Ausente a necessidade de segregação cautelar do paciente. 

Concessão parcial da ordem. 

 
Íntegra da decisão 
 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004815019D72E44F3DD58489022A9DF30FDC50E2203103A&USER=


   
 

   
 

Fonte: EJURIS 
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 
 

Decreto Municipal nº 48.612, de 15 de março de 2021 - Regulamenta os arts. 11-A e 11-B da Lei 

Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para disciplinar o transporte individual privado remunerado de 

passageiros por meio de aplicativos ou plataformas de comunicação em rede e o uso intensivo do sistema 

viário urbano do Município, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 47.520, de 15 de março de 2021 -  Altera o Decreto nº 38.938, de 7 de março de 

2006, que dispõe sobre o tratamento tributário para o trigo e os produtos que menciona.  

 

Fonte: DORJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
 

CNJ institui prêmio em homenagem à juíza Viviane Vieira do Amaral 

 

Desembargador Cláudio dell' Orto é o novo presidente do TRE-RJ 

 

Fonte: TJRJ 

 

TJRJ garante licença remunerada de servidor que concorreu a cargo eletivo 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 
 

Ministro rejeita ação contra decreto de 1962 que considerou telecomunicações como 

indústria 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fdoweb.rio.rj.gov.br%2Fportal%2Fvisualizacoes%2Fhtml%2F4873%2F%23e%3A4873&data=04%7C01%7C%7Cbad2e5122d0d46b9c9de08d8e8934fa5%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637515066682118457%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=mySvxY9c0US7Ng%2Bk2p%2FdJOMp5jHMralH3uxwm2kk5vg%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.ioerj.com.br%2Fportal%2Fmodules%2Fconteudoonline%2Fmostra_edicao.php%3Fsession%3DVFVWUk0wMUZUWGROZWtsMFRXcEZNMUZUTURCU2FrVjNURlZLUWsxVlNYUk5SVVV4VGxSU1IwMTZZM2xQUkdoQ1RWUlplRTVVYTNkUFJFbDZUV2M5UFE9PQ%3D%3D&data=04%7C01%7C%7Cbad2e5122d0d46b9c9de08d8e8934fa5%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637515066682118457%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=z%2F9n7u%2Br69eOykDT1L50huziC6mPwOYHQmoQEi%2B0RMk%3D&reserved=0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7950731
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7947614
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7952068


   
 

   
 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento à Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 427, ajuizada em 2016 pelo então governador do Paraná, 

Beto Richa, contra o artigo 1º do Decreto 640/1962, do Conselho de Ministros, que considerou o serviço de 

telecomunicações como indústria básica, de interesse para o fomento da economia do país e de relevante 

significado para a segurança nacional. Segundo o relator, não cabe a utilização da ADPF para discutir a 

constitucionalidade de certo diploma normativo, pois esse tipo de processo “não faz as vezes de ação direta de 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade”. 

 

Ao acionar o STF, o autor da ação alegou interferência indevida da União na competência tributária das 

unidades federativas e questionou a constitucionalidade do sistema de créditos de Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) sobre energia elétrica previsto no Decreto 640/1962. O então chefe do 

Executivo estadual argumentou, também, que o artigo 155 da Constituição Federal prevê a competência dos 

estados e do Distrito Federal para a instituição do imposto a incidir sobre os serviços de comunicação, além de 

apontar afronta ao pacto federativo, à autonomia estadual e à repartição da competência tributária. 

 

Desenvolvimento da indústria 

 

Em sua decisão, o ministro Marco Aurélio observou que o decreto, “editado a partir de inúmeros 

considerandos”, entre eles a crise do setor na época da edição, não invade competências relacionadas à 

atuação tributária dos estados. Entre outros pontos, a norma define que os serviços de telecomunicações são 

considerados indústria básica de interesse, voltada ao fomento da economia e com relevante significado para a 

segurança nacional e trata de operações que visam ao desenvolvimento e ao reaparelhamento dessa indústria. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida condenação de Washington Reis, prefeito de Duque de Caxias (RJ), por crime 

ambiental 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a condenação do prefeito de Duque de Caxias 

(RJ), Washington Reis, por danos ambientais em unidade de conservação e parcelamento irregular do solo, 

ocorridas em mandato anterior. Na sessão desta terça-feira (16), o colegiado concluiu o julgamento dos 

embargos de declaração opostos na Ação Penal (AP) 618 e entendeu que não há omissão, obscuridade ou 

contradição a serem sanados. Por unanimidade, foi confirmada a condenação a 7 anos, 2 meses e 15 dias de 

reclusão, em regime inicial semiaberto, e ao pagamento de 67 dias multa. 

 

Loteamento 

 

Reis, juntamente com outros acusados, foi denunciado por ter causado danos ambientais a uma área em que 

havia determinado a execução de um loteamento denominado Vila Verde, localizado na zona circundante da 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462442&ori=1


   
 

   
 

Reserva Biológica do Tinguá. Os delitos estão previstos na Lei de Crimes Ambientais e na Lei sobre 

Parcelamento do Solo Urbano. 

 

Nos embargos, a defesa de Reis alegou que, com a alteração dos atos normativos do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente (Conama) que estabelecem exigências para o licenciamento ambiental de empreendimento de 

significativo impacto próximos a unidade de conservação (UC), que passou de 10 km para 3 km ao redor da 

UC, a conduta de que fora acusado teria deixado de ser considerada crime. Segundo seu argumento, esse fato 

poderia ser utilizado retroativamente para beneficiar o réu. Alegou, ainda, que a condenação se deu apenas 

com os elementos produzidos durante as investigações. 

 

O ministro Dias Toffoli, relator originário da ação, votou pela rejeição dos embargos, porque a alteração nas 

normas foi analisada pelo colegiado. Na sessão desta terça, o julgamento foi retomado com o voto-vista do 

ministro Gilmar Mendes, que também entendeu que não havia qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada. 

O ministro salientou que a jurisprudência do STF é clara no sentido de que embargos não podem ser utilizados 

para os casos de irresignação ou inconformismo com o resultado do julgamento. Em seu voto, Mendes explicou 

que as alegações quanto à condenação com base apenas nas investigações, sem a apresentação do 

contraditório, são incabíveis, pois o acórdão condenatório demonstra que os elementos de prova foram 

corroborados na fase judicial, inclusive por testemunhas. 

 

Em relação à alegação de que as alterações legais teriam descaracterizado o fato delituoso, Mendes destacou 

que elas não interferem na definição do crime pelo qual Reis foi sentenciado, que consistem em causar danos 

diretos ou indiretos em reserva ambiental (artigo 40 da Lei de 9.605/1998), independentemente da necessidade 

de licenciamento. 

 

O ministro ressaltou que, mesmo que o novo limite de 3 km fosse levado em consideração, o delito persistiria, 

pois, de acordo com a prova técnica, os danos foram causados a 300 metros da área protegida, dentro da zona 

de amortecimento da Rebio Tinguá. Segundo os autos, ficaram comprovados atos de degradação ao meio 

ambiente como terraplanagem, destruição de Mata Atlântica em área de preservação permanente, destruição 

de mata ciliar, extração de argila, corte mecânico de encosta e topo de morro e aterramento de vegetação e da 

calha do rio, causando assoreamento. 

 

Acompanharam esse entendimento os ministros Nunes Marques, Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski. Não 

votou o ministro Edson Fachin, que substituiu o ministro Dias Toffoli na relatoria. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma declara competência da Justiça Eleitoral para julgar deputado estadual André 

Correa (DEM-RJ) 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462447&ori=1


   
 

   
 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, declarou a competência da Justiça 

Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro para processar e julgar o deputado estadual André Correa (DEM-RJ), 

investigado na Operação Furna da Onça, que apura a organização criminosa chefiada pelo ex-governador 

Sérgio Cabral. A decisão se deu no julgamento de agravo regimental no Recurso Ordinário em Habeas Corpus 

(RHC) 188233, na sessão desta terça-feira (16). De acordo com o colegiado, o juízo competente deverá se 

manifestar sobre a convalidação dos atos decisórios praticados pelo juízo declarado incompetente. 

 

Apoio político 

 

O parlamentar foi denunciado pelo Ministério Público Federal (MPF) pela suposta prática dos crimes de 

corrupção passiva e de integrar organização criminosa. De acordo com a denúncia, ele teria recebido de Cabral 

vantagem econômica em troca do necessário apoio político para que fossem viabilizados os interesses da 

organização criminosa dentro da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (Alerj), onde era líder do 

governo. Os pagamentos, em regra no valor de R$ 100 mil, teriam ocorrido a partir de 2011 e perduraram, no 

mínimo, até março de 2014, quando houve a mudança de governo. Em maio de 2019, o Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região (TRF-2) recebeu a denúncia. 

 

Recursos federais 

 

O caso começou a ser julgado em sessão virtual, quando a relatora, ministra Cármen Lúcia, afirmou, em seu 

voto, que a decisão do TRF-2 evidenciaria a existência de recursos federais nos desvios, o que atrai a 

competência da Justiça Federal. Para ela, não é o caso de declinação da competência para a Justiça Eleitoral, 

pois as práticas não tipificariam crimes eleitorais. O ministro Edson Fachin, na sessão de hoje, acompanhou a 

relatora. 

 

Origem do recurso 

 

Prevaleceu, no entanto, o voto divergente do ministro Gilmar Mendes, que entendeu que não havia nos autos 

qualquer elemento que atraísse a competência da Justiça Federal, pois, a seu ver, não ficou comprovado que 

as acusações de corrupção e organização criminosa estejam relacionadas a recurso de origem federal. 

Também segundo o ministro, a delimitação dos fatos narrados na denúncia aponta para supostos crimes contra 

o interesse da administração pública estadual, e não federal. 

 

Crime eleitoral 

 

O ministro observou, ainda, que, de acordo com a denúncia, os pagamentos foram provavelmente destinados à 

campanha eleitoral de 2012, conforme depoimentos de colaboradores premiados. Diante da existência de 

conexão dos fatos narrados pelo MPF com crimes previstos no Código Eleitoral, Gilmar Mendes concluiu que a 



   
 

   
 

competência para julgar a matéria é da Justiça especializada. Os ministros Nunes Marques e Ricardo 

Lewandowski acompanharam. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ação contra perda de direitos políticos por improbidade administrativa irá direto ao 

Plenário 

 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), decidiu levar para julgamento definitivo pelo 

Plenário a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6678, ajuizada pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB), 

contra dispositivos da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992) que prevê a perda de direitos políticos 

do agente público que praticar ato de improbidade. O relator dispensou a análise do pedido de liminar e adotou 

o rito do artigo 12 da Lei das ADIs (Lei 9.868/1999). 

 

O PSB pretende que a incidência da suspensão dos direitos políticos prevista no inciso II do artigo 12 da lei se 

restrinja aos atos dolosos (intencionais) e que seja excluída a expressão “suspensão dos direitos políticos de 

três a cinco anos” do inciso III. Segundo argumenta, essa previsão é desproporcional, pois trata de forma 

semelhante os casos em que houve a intenção de cometer o ato de improbidade e os casos em que, por 

alguma razão, tenha havido mero atraso numa prestação de contas, por exemplo. A seu ver, a perda dos 

direitos políticos é uma "sanção excepcionalíssima", somente autorizada nos casos de atos dolosos de 

improbidade administrativa que configurem lesão ao erário e enriquecimento ilícito. 

 

A ação foi distribuída ao ministro Marco Aurélio por prevenção, pois relatou a ADI 4295, julgada improcedente 

pelo Plenário. Ao adotar o rito abreviado para o julgamento da ação, o relator pediu manifestação da Advocacia-

Geral da União (AGU) e parecer da Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

Leia a notícia no site 

 

Suspensa a eficácia de lei que reduziu área do Parque Nacional do Jamanxim (PA) 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu a eficácia da Lei 13.452/2017, 

originada do projeto de conversão da Medida Provisória (MP) 758/2016, que alterou os limites e excluiu cerca 

de 862 hectares do Parque Nacional do Jamanxim, no Pará. O ministro assinalou que a alteração territorial em 

unidade de conservação não poderia ter sido realizada por meio de medida provisória. A decisão cautelar, 

proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6553, será submetida a referendo do Plenário do STF. 

 

Patrimônio imaterial 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462423&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462344&ori=1


   
 

   
 

Na ação, o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) argumenta que, para alteração e supressão de áreas das 

unidades de conservação é necessária a promulgação de lei em sentido formal. Para o partido, o Parque 

Nacional do Jamanxim, localizado nos Municípios de Itaituba e Trairão, no Pará, é um patrimônio cultural 

imaterial. A alteração de seus limites, com a destinação da área suprimida aos leitos e às faixas de domínio da 

Estrada de Ferro Ferrogão (EF-170) e da BR-163 por meio de MP violaria, assim, as normas constitucionais 

que protegem o patrimônio cultural (artigo 216) e, por afetarem direta e indiretamente os povos indígenas da 

região, contraria a regra do artigo 231. 

 

Regime mais rígido 

 

Ao deferir a cautelar na ADI 6553, o ministro constatou que, em razão da aparente redução do patamar de 

proteção ambiental decorrente da exclusão da área do parque, é plausível a alegação do PSOL de que a 

medida provisória, convertida em lei, possa produzir efeitos irreversíveis que, posteriormente, não poderiam ser 

alcançados por eventual declaração de inconstitucionalidade. Também observou que a edição de medida 

provisória não satisfaz a exigência de lei em sentido formal para a alteração ou modificação de matéria que a 

Constituição Federal submeteu a regime mais rígido e estável. 

 

Bem de uso comum 

 

O ministro Alexandre explicou que, de acordo com a Constituição Federal, o meio ambiente é um bem de uso 

comum do povo, e todos os meios legislativos, administrativos e judiciais necessários à sua efetiva proteção 

devem ser utilizados. 

 

Segundo o relator, a matéria discutida tem relação com a ADI 4714, em que o Tribunal assentou a 

impossibilidade de medidas provisórias modificarem espaços territoriais especialmente protegidos, sob pena de 

esvaziamento da norma constitucional sobre a matéria (artigo 225, inciso III). Nessa ação, prevaleceu o 

entendimento de que, embora o efeito da redução das áreas das unidades de conservação pudesse ser 

revertido se a medida provisória não tivesse sido convertida em lei, no intervalo entre sua edição e sua 

apreciação pelo Congresso Nacional poderiam, em tese, ocorrer danos irreparáveis ao meio ambiente. 

 

Com essa fundamentação, o relator deferiu a medida cautelar para suspender a eficácia da Lei 13.452/2017 e 

os processos relacionados à Estrada de Ferro Ferrogão, em especial os em trâmite na Agência Nacional dos 

Transporte Terrestres (ANTT), no Ministério da Infraestrutura e no Tribunal de Contas da União (TCU). 

 

Leia a notícia no site 

 

STF proíbe uso da tese de legítima defesa da honra em crimes de feminicídio 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462337&ori=1


   
 

   
 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) firmou entendimento de que a tese da legítima defesa da 

honra é inconstitucional, por violar os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da proteção à 

vida e da igualdade de gênero. A decisão, tomada na sessão virtual encerrada em 12/3, referendou liminar 

concedida pelo ministro Dias Toffoli em fevereiro, na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 779. 

 

Na ação, o Partido Democrático Trabalhista (PDT) argumenta que há decisões de Tribunais de Justiça que ora 

validam, ora anulam vereditos do Tribunal do Júri em que se absolvem réus processados pela prática de 

feminicídio com fundamento na tese. O partido apontou, também, divergências de entendimento entre o 

Supremo e o Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

Argumento odioso, desumano e cruel 

 

Ao reafirmar sua decisão liminar, o ministro Dias Toffoli deu interpretação conforme a Constituição a 

dispositivos do Código Penal e do Código de Processo Penal, de modo a excluir a legítima defesa da honra do 

âmbito do instituto da legítima defesa. Acolhendo sugestão do ministro Gilmar Mendes, o voto de Toffoli 

determina que a defesa, a acusação, a autoridade policial e o juízo não podem utilizar, direta ou indiretamente, 

o argumento da legítima defesa da honra (ou qualquer argumento que induza à tese) nas fases pré-processual 

ou processual penais nem durante julgamento perante o Tribunal do Júri, sob pena de nulidade do ato e do 

julgamento. Na decisão liminar de fevereiro, o impedimento se restringia a advogados de réus. 

 

Segundo Toffoli, além de ser um argumento “atécnico e extrajurídico”, a tese é um “estratagema cruel, 

subversivo da dignidade da pessoa humana e dos direitos à igualdade e à vida” e totalmente discriminatório 

contra a mulher. A seu ver, trata-se de um recurso argumentativo e retórico “odioso, desumano e cruel” utilizado 

pelas defesas de acusados de feminicídio ou agressões contra mulher para imputar às vítimas a causa de suas 

próprias mortes ou lesões, contribuindo para a naturalização e a perpetuação da cultura de violência contra as 

mulheres no Brasil. 

 

Ao ressaltar que o argumento não é, tecnicamente, legítima defesa (essa, sim, causa de excludente de 

ilicitude), o ministro registrou que, para evitar que a autoridade judiciária absolva o agente que agiu movido por 

ciúme, por exemplo, foi inserida no Código Penal a regra do artigo 28 de que a emoção ou a paixão não 

excluem a imputabilidade penal. “Portanto, aquele que pratica feminicídio ou usa de violência, com a justificativa 

de reprimir um adultério, não está a se defender, mas a atacar uma mulher de forma, desproporcional, covarde 

e criminosa”, afirmou. 

 

Ranços machistas 

 

Para o ministro Alexandre de Moraes, o Estado não pode permanecer omisso perante a naturalização da 

violência contra a mulher, sob pena de ofensa ao princípio da vedação da proteção insuficiente e do 



   
 

   
 

descumprimento ao compromisso adotado pelo Brasil de coibir a violência no âmbito das relações familiares. A 

ministra Cármen Lúcia, por sua vez, afirmou que a tese não tem amparo legal e foi construída como forma de 

adequar práticas de violência e morte “à tolerância vívida”, na sociedade, aos assassinatos de mulheres tidas 

por adúlteras ou com comportamento que destoe do desejado pelo matador. Já o ministro Gilmar Mendes 

ressaltou que a tese é pautada “por ranços machistas e patriarcais, que fomentam um ciclo de violência de 

gênero na sociedade”. 

 

Também acompanharam integralmente o relator a ministra Rosa Weber e os ministros Marco Aurélio, Nunes 

Marques e Ricardo Lewandowski. 

 

Absolvição por clemência 

 

Os ministros Luiz Fux, Edson Fachin e Roberto Barroso votaram pela concessão da liminar pedida pelo PDT 

em maior extensão, para também dar interpretação conforme a Constituição ao artigo 483, inciso III, parágrafo 

2º, do Código de Processo Penal (CPP) e determinar que o quesito genérico de absolvição previsto no 

dispositivo não autoriza a utilização da tese de legítima defesa da honra, permitindo, assim, ao Tribunal de 

Justiça anular a absolvição manifestamente contrária à prova dos autos. 

 

Ao apresentar a ressalva, Fachin explicou que, ainda que fundada em eventual clemência, a decisão do júri 

deve ser minimamente racional, e deve ser assegurado ao Tribunal de Justiça o controle mínimo dessa 

racionalidade, para evitar que a absolvição ocorra com base na tese inconstitucional. Para o ministro Fux, 

presidente do STF, deve-se impedir a interpretação do dispositivo que impeça a interposição de recurso contra 

a absolvição por clemência em casos de feminicídio tentado ou consumado. 

 

O ministro Dias Toffoli também considerou inaceitável a absolvição de um acusado de feminicídio com base “na 

esdrúxula tese” da legítima defesa da honra por meio do dispositivo do CPP. No entanto, ele se restringiu a 

impedir a sua utilização perante o Tribunal do Júri, facultando-se ao titular da acusação recorrer. Ele lembrou, 

ainda, que a matéria sobre os limites da liberdade conferida aos jurados pelo artigo 483, parágrafo 2º, do CPP 

será objeto de discussão pela Corte no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1225185, com repercussão 

geral reconhecida. 

 

Leia a notícia no site 

 

Defesa de Eduardo Cunha não terá acesso às mensagens obtidas na Operação Spoofin 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento à Reclamação (Rcl) 

45762, em que o ex-presidente da Câmara dos Deputados, Eduardo Cunha, buscava garantir acesso às 

mensagens anexadas em ação penal que apura fatos investigados na Operação Spoofing. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462336&ori=1


   
 

   
 

Segundo o ministro Ricardo Lewandowski, não cabe a extensão ao ex-presidente da Câmara da decisão que 

autorizou o acesso da defesa de Lula aos arquivos. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 
 

PTB contesta decretação de lockdown e toque de recolher em todo o país 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Terceira Turma aplica prazo de dez anos para pretensão indenizatória de médico excluído 

de cooperativa 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), considerando que o prazo prescricional aplicável ao 

caso é o de dez anos, previsto no artigo 205 do Código Civil, deu provimento ao recurso especial de um médico 

que pediu indenização por ter sido excluído ilegalmente dos quadros de uma cooperativa de saúde. 

 

O caso julgado teve origem em ação declaratória de nulidade de procedimento administrativo contra a Unimed 

Santos Cooperativa de Trabalho Médico. Após a procedência da ação, foi ajuizado o pedido de indenização por 

danos materiais e morais decorrentes da exclusão ilegal do médico dos quadros da cooperativa no período de 

2000 a 2008. 

 

A sentença condenou a cooperativa a pagar R$ 681.531,90 por danos materiais e R$ 100 mil a título de 

reparação pelos danos morais. Entretanto, o Tribunal de Justiça de São Paulo declarou prescrita a pretensão 

indenizatória, sob o argumento de, como a exclusão do profissional ocorreu em 26/06/2000 e o pedido 

indenizatório foi proposto em 11/08/2008, teria transcorrido o prazo de três anos previsto no artigo 206, 

parágrafo 3°, V, do Código Civil. 

 

No recurso especial apresentado ao STJ, o médico alegou a existência de causa de suspensão do prazo 

prescricional de sua pretensão indenizatória. 

 

Termo inicial 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462444&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462409&ori=1


   
 

   
 

Segundo a ministra Nancy Andrighi – cujo voto prevaleceu, por maioria, na sessão de julgamento –, o artigo 

189 do código dispõe que a prescrição é capaz de extinguir a pretensão indenizatória, mas não prevê 

expressamente o momento de início do prazo prescricional, o que tem gerado amplo debate na doutrina e na 

jurisprudência. 

 

A magistrada frisou que "o critério para a fixação do termo inicial do prazo prescricional como o momento da 

violação do direito subjetivo foi aprimorado em sede jurisprudencial, com a adoção da teoria da actio nata, 

segundo a qual o prazo deve ter início a partir do conhecimento, por parte da vítima, da violação ou da lesão ao 

direito subjetivo". 

 

Ao citar precedentes da corte, a ministra destacou que não basta o efetivo conhecimento da lesão a direito ou a 

interesse, pois é igualmente necessária a ausência de qualquer condição que impeça o pleno exercício da 

pretensão para o início do prazo prescricional. 

 

Confiança na Justiça 

 

Na hipótese em julgamento, explicou Nancy Andrighi, o ajuizamento da ação declaratória tornou a relação 

jurídica entre a cooperativa e o médico litigiosa quanto à lesão alegada por este último, o que impediu o início 

da contagem do prazo prescricional para a pretensão indenizatória. 

 

Dessa forma, esclareceu a ministra, a pendência do julgamento da ação declaratória em que se discutia a 

ilegalidade da exclusão do médico pela cooperativa constitui empecilho ao início da fluência da prescrição da 

pretensão indenizatória amparada nesse ato. 

 

"Ao aguardar o julgamento da ação declaratória para propor a ação de indenização, a vítima exteriorizou sua 

confiança no Poder Judiciário, a qual foi elevada à categoria de princípio no Código de Processo Civil de 2015, 

em função de sua relevância", afirmou. 

 

Dez anos 

 

Nancy Andrighi destacou ainda que, quando se trata de responsabilidade contratual, o STJ consolidou o 

entendimento de que incide o prazo prescricional decenal previsto no artigo 205 do Código Civil, e não o prazo 

trienal do artigo 206, parágrafo 3º, V, conforme entendimento firmado no EREsp 1.280.825 e no EREsp 

1.281.594. 

 

Segundo a magistrada, a expulsão do médico da cooperativa não estava de acordo com o estatuto da entidade, 

que é um verdadeiro contrato social. Por essa razão, a hipótese em julgamento é situação de responsabilidade 

por inadimplemento contratual, e não reparação civil. 

 



   
 

   
 

Por fim, a magistrada destacou que, sendo o prazo decenal, independentemente do termo inicial considerado – 

seja a data da efetiva exclusão ou o trânsito em julgado da ação declaratória –, a pretensão do médico não está 

prescrita. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mesmo preso, alimentante não fica isento de pagar pensão para filho menor, decide 

Terceira Turma 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o fato de estar preso não isenta o alimentante de 

seu dever para com o alimentado, pois existe a possibilidade de exercer atividade remunerada no cárcere. 

 

A controvérsia julgada pelo colegiado teve origem em ação de alimentos contra um encarcerado. No processo, 

foi alegado que o pai não contribui para o sustento da criança e a mãe, mesmo trabalhando como diarista, não 

tem recursos para arcar sozinha com a subsistência do menor, necessitando da ajuda de familiares e amigos. 

 

Em primeiro grau, o pedido de pensão alimentícia foi julgado improcedente, ao argumento de que, como o pai 

foi condenado criminalmente e está preso, não teria possibilidade de pagar os alimentos. O Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) reformou a sentença para condenar o réu a pagar pensão no valor 

de 30% do salário mínimo. 

 

Em recurso ao STJ, o pai alegou que não tem como pagar, por estar preso, e que a ação não demonstrou o 

preenchimento dos requisitos do binômio necessidade-possibilidade. 

 

Finalidade social 

 

Segundo o ministro Marco Aurélio Bellizze, relator do caso, a pensão alimentícia é um direito social previsto na 

Constituição de 1988, intimamente ligado à concretização do princípio da dignidade da pessoa humana. "A 

finalidade social e existencial da obrigação alimentícia a torna um instrumento para concretização da vida digna 

e a submete a um regime jurídico diferenciado, orientado por normas de ordem pública", completou. 

 

Bellizze acrescentou que o nascimento do filho faz surgir para os genitores o dever de garantir a sua 

subsistência – obrigação personalíssima, irrenunciável e imprescritível, e que, em regra, não pode ser 

transmitida ou cedida, pois deriva do vínculo singular existente entre pais e filhos. 

 

"Não se pode afastar o direito fundamental do menor à percepção dos alimentos ao argumento de que o 

alimentante não teria condições de arcar com a dívida, sendo ônus exclusivo do devedor comprovar a 

insuficiência de recursos financeiros. Ademais, ainda que de forma mais restrita, o fato de o alimentante estar 

preso não impede que ele exerça atividade remunerada", observou. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/17032021-Terceira-Turma-aplica-prazo-de-dez-anos-para-pretensao-indenizatoria-de-medico-excluido-de-cooperativa.aspx


   
 

   
 

 

Ao negar provimento ao recurso especial, o relator disse ser necessário o reconhecimento da obrigação 

alimentar do pai até para que haja uma futura e eventual condenação de outros parentes ao pagamento da 

verba, com base no princípio da solidariedade social e familiar. 

 

Leia a notícia no site 

 

Citação em ação reivindicatória interrompe prazo para reconhecimento da usucapião 

 

Se a ação proposta pelo proprietário visa, de algum modo, a defesa do direito material, a citação dos réus 

interrompe o prazo para a aquisição do imóvel por usucapião. Com esse entendimento, já consolidado na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a Quarta Turma não admitiu o recurso especial de um 

casal que tentava afastar a interrupção do prazo no âmbito da discussão sobre a usucapião de terreno no 

município de Imbé (RS), ocupado desde 1984. 

 

O relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, afirmou que o acórdão recorrido aplicou a jurisprudência 

firmada pela Segunda Seção, pois o proprietário ajuizou uma ação reivindicatória, "o que demonstra claramente 

sua intenção de retomar o bem". 

 

De acordo com o magistrado, também é pacífico na Segunda Seção o entendimento de que a interrupção do 

prazo ocorre independentemente de a ação reivindicatória ser declarada ou não procedente, bastando que se 

evidencie o inequívoco exercício do direito e a boa-fé do autor. 

 

Disputa antiga 

 

A disputa surgiu porque o casal de possuidores do imóvel teria negociado a compra apenas com a esposa do 

proprietário, que era analfabeta. Alegando que o valor foi pago integralmente, mas que a escritura definitiva não 

foi outorgada, os possuidores ingressaram com ação de adjudicação compulsória e, depois, com ação de 

usucapião ordinária – ambas julgadas improcedentes em primeira e segunda instâncias. 

 

Posteriormente, no ano 2000, o espólio dos proprietários ajuizou ação reivindicatória, na qual os possuidores 

foram citados, mas o processo foi extinto em primeiro grau, sem julgamento de mérito. 

 

Os herdeiros protocolaram outra ação e conseguiram sentença favorável para a imissão na posse, mas com a 

determinação de indenizar as benfeitorias feitas até 1996 – data em que o espólio contestou a ação de 

adjudicação compulsória. 

 

Para o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), além de a usucapião ordinária ter sido afastada em 

decisão já transitada em julgado, tampouco havia direito dos possuidores à usucapião extraordinária, pois a 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16032021-Mesmo-preso--alimentante-nao-fica-isento-de-pagar-pensao-para-filho-menor--decide-Terceira-Turma.aspx


   
 

   
 

citação na ação reivindicatória de 2000 interrompeu o prazo de 20 anos de posse mansa e pacífica exigido pelo 

Código Civil de 1916. 

 

Benfeitorias 

 

Diante da decisão do TJRS sobre o marco interruptivo do prazo da usucapião, foram opostos embargos de 

declaração requerendo a alteração da data instituída para aferir a boa-fé das benfeitorias indenizáveis. 

Rejeitado o pedido, os possuidores interpuseram recurso no STJ, o qual foi provido para determinar à corte de 

origem que resolvesse a apontada contradição. 

 

Ao analisar a matéria, o TJRS afirmou que a fixação do marco interruptivo da usucapião em 2000 não interfere 

no período indicado na sentença para a indenização das benfeitorias, uma vez que a boa-fé dos possuidores 

desapareceu a partir da contestação do espólio na ação de adjudicação compulsória, em 1996 – "ainda que tal 

contestação não tivesse o condão de interromper o prazo para usucapião". 

 

Inconformado, o casal apresentou novo recurso especial, inadmitido na origem. O juízo negativo quanto à 

admissibilidade foi mantido pelo ministro Luis Felipe Salomão. Segundo ele, além de o acórdão do TJRS estar 

em conformidade com a jurisprudência do STJ, as conclusões da corte estadual sobre a não caracterização da 

usucapião não podem ser revistas em recurso especial, pois isso exigiria o reexame de provas – o que é 

vedado pela Súmula 7. 

 

O relator observou ainda que a jurisprudência considera que a perda da condição de boa-fé, para fins de 

cálculo da indenização por benfeitorias, depende de que as circunstâncias façam presumir que o possuidor não 

ignora que possui indevidamente, como previsto no Código Civil. No entanto, para o ministro, apreciar essas 

circunstâncias também exigiria novo exame das provas do processo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Justiça Federal deve apurar crime relacionado ao apagão no Amapá, decide Terceira Seção 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a apuração de eventual crime relacionado 

ao apagão ocorrido no estado do Amapá, no fim do ano passado, é competência da Justiça Federal. 

 

No dia 3 de novembro, aconteceu um blecaute originado na subestação de energia elétrica localizada na Zona 

Norte de Macapá, em virtude de um incêndio no transformador, gerando um corte de cerca de 244MW, que 

representa aproximadamente 95% da carga do estado, além de avaria em outro transformador. 

 

Medidas de urgência foram decididas pelo juízo da 3ª Vara Criminal e de Auditoria Militar da Comarca de 

Macapá. No conflito submetido ao STJ, discutiu-se a competência para conhecer de questões relativas ao 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16032021-Citacao-em-acao-reivindicatoria-interrompe-prazo-para-reconhecimento-da-usucapiao.aspx


   
 

   
 

inquérito da Delegacia Especializada em Crimes Contra o Consumidor e a uma medida cautelar em trâmite na 

Justiça estadual. 

 

O juízo suscitante – da 4ª Vara Federal Criminal de Macapá – afirmou sua competência, destacando que 

eventual crime teria sido cometido contra serviços e instalações da União. Além disso, apontou a existência de 

um inquérito instaurado pela Polícia Federal. 

 

O juízo suscitado – da 3ª Vara Criminal e de Auditoria Militar de Macapá – contestou o suscitante, afirmando 

que a vara federal não tem poderes para impor sua jurisdição e determinar que o magistrado estadual, que 

decidiu no bojo de incidente preparatório de ação penal, desconstitua sua própria decisão. 

 

Interesse da União 

 

Segundo o relator do conflito, ministro Ribeiro Dantas, a Constituição Federal estabelece ser competência dos 

juízes federais processar e julgar as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse 

da União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. 

 

Além disso – acrescentou o ministro –, o texto constitucional define que cabe à União explorar, diretamente ou 

mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços e as instalações de energia elétrica (artigo 21, XII, 

b). 

 

"Por isso, no caso concreto, ainda que se reconheça lesão a direitos dos consumidores e possível conduta 

criminosa na seara consumerista, inegável também ser possível vislumbrar malferimento a bens, serviços e 

interesses da União e da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), o que atrai a competência federal", 

afirmou. 

 

Ao declarar a competência do juízo suscitante, o relator observou que o conflito de competência não comporta 

análise de matérias que não estejam estritamente relacionadas à definição do juízo competente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Anulação de partilha que afeta imóvel de herdeiro casado em comunhão universal exige 

citação do cônjuge 

 

Nas ações de anulação de partilha que puderem acarretar perda de imóvel já registrado em nome de herdeiro 

casado sob o regime de comunhão universal de bens, é indispensável a citação do cônjuge – tratando-se, 

portanto, de hipótese de litisconsórcio necessário. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16032021-Justica-Federal-deve-apurar-crime-relacionado-ao-apagao-no-Amapa--decide-Terceira-Secao.aspx


   
 

   
 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao reformar acórdão do 

Tribunal de Justiça de São Paulo que, em ação de anulação de partilha, havia rejeitado uma preliminar de 

litisconsórcio necessário, por entender que o processo dizia respeito apenas aos interesses pessoais dos 

herdeiros, de forma que os cônjuges em comunhão universal só seriam atingidos indiretamente. 

 

Relator do recurso especial, o ministro Villas Bôas Cueva explicou que o Código de Processo Civil de 1973 não 

traz previsão de que os cônjuges dos herdeiros sejam citados na ação de inventário e partilha, estando no rol 

do artigo 999 apenas o cônjuge do falecido, os herdeiros, os legatários, a Fazenda Pública, o Ministério Público 

(se houver interesse de incapaz ou ausente) e o testamenteiro (se houver testamento). O CPC/2015 adicionou 

a essa lista o companheiro do falecido (artigo 626). 

 

Apesar da inexistência de previsão legal expressa em ambos os códigos, o ministro destacou que a citação dos 

cônjuges dos herdeiros é entendida como necessária, quando houver disposição de bens, a partir da 

interpretação de outras normas. Ele ressaltou que a herança é tida como bem imóvel enquanto não ocorrer a 

partilha (artigo 80, inciso II, do Código Civil); assim, a alienação e a renúncia estariam submetidas às vedações 

do artigo 1.647 do CC/2002, que trata dos atos que exigem a autorização do cônjuge. 

 

Relação de correspondência 

 

Segundo Villas Bôas Cueva, o fundamento que leva à conclusão de que o cônjuge do herdeiro deve participar 

do processo de anulação de partilha é a relação de correspondência da renúncia, da cessão e da desistência 

com a alienação de bem imóvel. 

 

"Essa situação fica ainda mais preponderante nos casos em que o herdeiro é casado sob o regime de 

comunhão universal de bens, pois tudo o que houver sido adquirido por herança passa imediatamente a 

integrar o patrimônio comum, cabendo ao outro cônjuge por metade", disse o ministro. 

 

Entretanto, o relator ressaltou que essa posição não eleva o cônjuge à qualidade de herdeiro, mas implica o 

reconhecimento da necessidade de sua participação no processo que envolve a alienação de bem comum do 

casal. 

 

Direitos imobiliários 

 

Em se tratando de ação de anulação de partilha, o ministro apontou que, se houver a possibilidade de ser 

atingido negativamente o patrimônio do casal, com a perda do imóvel, o cônjuge do herdeiro deve ser chamado 

para integrar o processo. Caso contrário, afirmou, sua participação é dispensada. 

 

"Vale lembrar ainda que, de acordo com o artigo 10, parágrafo 1º, inciso I, do CPC/1973 (artigo 73, parágrafo 

1º, inciso I, do CPC/2015), os cônjuges serão necessariamente citados para a ação que trate de direitos reais 



   
 

   
 

imobiliários (artigo 1.225 do CC). Nesse contexto, se o imóvel passou a integrar o patrimônio comum, a ação na 

qual se pretende a anulação da partilha envolve a anulação do próprio registro de transferência da propriedade 

do bem, mostrando-se indispensável a citação", concluiu o ministro ao reconhecer a ocorrência de litisconsórcio 

necessário na ação. 

 

Leia a notícia no site 
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